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INDICAÇÃO Nº O“! /2025
CÂMARA MUNICIPALDE SANTANEM
Aprovado em E Discusão

Senhor Presidente, Por: MIA!
»

Senhoras e Senhores Vereadores, Plenário:do!OA !QAGS..

CÂMARA MUNICIPANDENA E
Enf.º Alba Leal

12 SECRETARIA

Apoiado no Regimento Interno desta Casa e no cumprimento de minhas atribuições como
representante do legislativo municipal, venho, por meio deste, após os trâmites regimentais,
INDICAR, ao Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal de
Infraestrutura /SEMINFRA, que sejam realizadas obras de asfaltamento e drenagem no
trecho da Avenida Santos Dumont, compreendido entre a Rua José Agostinho até o final da
Avenida Dom Frederico Costa.

JUSTIFICATIVA

A Avenida Santos Dumont, que se inicia na Frei Vicente, já teve metade de sua extensão
asfaltada, porém o trecho restante permanece em condições precárias de infraestrutura. A
continuidade do asfaltamento é essencial para garantir a plena funcionalidade e os
benefícios esperados para a via.

As condições atuais desse trecho impactam diretamente a vida dos moradores, comerciantes
e usuários da via. Os alagamentos severos registrados na área do Mercadinho da Prainha,
local de grande movimentação comercial, dificultam o tráfego de veículos e pedestres,
comprometem a saúde pública e o desenvolvimento econômico da região.

As obras de pavimentação e drenagem já realizadas entre a Frei Vicente e a José Agostinho
trouxeram melhorias significativas. Contudo, a ausência de intervenções no trecho
compreendido entre a Rua José Agostinho e a Avenida Dom Frederico Costa prejudica a
eficácia plena do projeto. Por isso, solicitamos a inclusão deste trecho nos planos de obras
prioritárias da SEMINFRA, visando atender ao interesse público e às necessidades urgentes
da comunidade local.

Nestes termos, pede deferimento.

Sala das Sessões, Plenário da Câmara Municipal de Santarém, em de fevereiro de 2025.

Yu
RENILSON MARINHO A go

Gabinete do VereadPB ado QD
Câmara Municipal de Santar?

PODER LEGISLATIVO - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM
Av. Dr. Anísio Chaves, nº 853, Aeroporto Velho, Santarém/PA - CEP 68.030-290
Contato: (93) 99188-0776 - e-mail: ver.renilsonvinteQOsantarem.pa.leg.br


